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Angélica

Artigo

Artigo 2'

Artigo 3'

sobre o

Salarial do Owpo ygg1gt6r•10'
e outrag providernine.

PÑ3±dente da cane+a vunictpal de Angd-
Ilca—YS, no uso de suas atribuiçÕeg que lhe gão Conferidas

por rei, faz gebe: que n Vünlcipal aprovou o

Troáeto de Tel...

— o Pigo Salarial do Grupo de no

de — 122,00 (cento e vinte e dole

—Esta entrard ea vigor na data de sua publicação, tendo
seus efeitos legai g a partir de 01 de maio de 1.996.

— as em contrario.

1.996.
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